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INDICAÇÃO Nº 170/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a convocação dos aprovados no concurso público vigente para o cargo de Agentes Comunitários de 
Saúde. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de fevereiro de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por Įnalidade reforçar a necessidade urgente de convocação dos 
candidatos aprovados no concurso público vigente para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, diante 
da ampliação da rede municipal de atenção básica. 

O Município tem avançado na abertura de novas unidades de saúde, ampliando o acesso da 
população aos serviços de atenção primária. Tal expansão, embora extremamente posiƟva, exige o 
correspondente reforço no quadro de proĮssionais, sob pena de comprometer a eĮciência e a qualidade 
do atendimento prestado à população. 

Os Agentes Comunitários de Saúde exercem papel estratégico no fortalecimento da Atenção 
Básica, sendo responsáveis pelo acompanhamento das famílias, realização de visitas domiciliares, 
atualização de cadastros, ações de prevenção e promoção à saúde, além de atuarem como elo 
fundamental entre a comunidade e as equipes das unidades de saúde. 

A ampliação das unidades sem a devida recomposição do quadro funcional pode gerar 
sobrecarga das equipes, prejuízo ao atendimento prevenƟvo e impacto direto nos indicadores de saúde 
do Município. A convocação dos aprovados, além de garanƟr a conƟnuidade e eĮciência dos serviços 
públicos, respeita o princípio consƟtucional do concurso público e assegura maior economicidade e 
estabilidade na prestação do serviço. 
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Ressalta-se que a atenção primária é a porta de entrada do sistema de saúde e consƟtui a base 
da organização do atendimento público. InvesƟr na contratação de Agentes Comunitários de Saúde é 
invesƟr na prevenção, na redução de demandas de média e alta complexidade e, consequentemente, 
na racionalização dos recursos públicos. 

Diante do exposto, a convocação dos candidatos aprovados mostra-se medida necessária, 
estratégica e coerente com a políƟca de ampliação da rede municipal de saúde, garanƟndo à população 
atendimento digno, conơnuo e de qualidade. 
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